LEI Nº 3.136/93

CONCEDE AJUDA FINANCEIRA AO ESPORTE CLUBE MAMORÉ E UNIÃO RECREATIVA DOS TRABALHADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a colaborar financeiramente com o Esporte Clube Mamoré e União Recreativa dos Trabalhadores, concedendo a cada uma destas entidades a ajuda de Cr$180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de cruzeiros), destinada a custear despesas com sua equipe de futebol, para possibilitar sua participação no “Campeonato da 1ª Divisão”.


Art. 2º A colaboração, objetivo desta Lei, será liberada de acordo com o cronograma financeiro de caixa, devendo cada clube apresentar sua prestação de contas até o final do corrente exercício.


Art. 3º Para atender ao disposto no artigo 1º, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de Cr$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de cruzeiros), utilizando, como fonte de recursos, a anulação total das seguintes dotações do Orçamento: 0701.08462271-060 e 070108462271-061 – auxílio financeiro para melhoria dos patrimônios do Esporte Clube Mamoré e União Recreativa dos Trabalhadores – 4.3.3.1.00.00 – auxílio para despesas de capital.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de janeiro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

